
Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO 
(RESPONDENDO)
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LÚCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
(RESPONDENDO)
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANDRÉ SANTOS COSTA

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

CÂNDIDA MARIA TORRES DE MELO BEZERRA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº33.627, DE 13 DE JUNHO DE 2020
Municípios recomendados a adotar medidas de isolamento social mais restritivas

Região de Saúde do Icó

BAIXIO

CEDRO

ICÓ

IPAUMIRIM

LAVRAS DA MANGABEIRA

ORÓS

UMARI

MACRORREGIÃO DO CARIRI

ACOPIARA

CARIÚS

CATARINA

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

IGUATU

JUCÁS

Região de Saúde de Iguatu

MOMBAÇA

PIQUET CARNEIRO

QUIXELÔ

SABOEIRO

ABAIARA

AURORA

BARRO

BREJO SANTO

Região de Saúde de Brejo Santo

JATI

MAURITI

MILAGRES

PENAFORTE

  MACRORREGIÃO DO CARIRI

PORTEIRAS

ALTANEIRA

ANTONINA DO NORTE

ARARIPE

ASSARÉ

CAMPOS SALES

CRATO
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Região de Saúde do Crato

FARIAS BRITO
NOVA OLINDA

POTENGI
SALITRE

SANTANA DO CARIRI
TARRAFAS

VÁRZEA ALEGRE
BARBALHA
CARIRIAÇU

Região de Saúde de Juazeiro do Norte

GRANJEIRO
JARDIM

JUAZEIRO DO NORTE
MISSÃO VELHA

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº110/2020 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, respondendo JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO, 
no uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do art. 54, da Lei estadual nº. 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO a necessidade 
de conferir vigência e eficácia às matérias de urgência e relevante interesse público, RESOLVE: Art. 1º Autorizar a publicação do Diário Oficial do Estado 
do Ceará no dia 13 de junho de 2020. Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fortaleza, 13 de junho de 2020. 

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, 

RESPONDENDO

*** *** ***

3DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XII Nº122  | FORTALEZA, 13 DE JUNHO DE 2020


